
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA-GERAL DA GOVERNADORIA

COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
 

Resolução CEE/CEB N.99, de 14 de fevereiro de 2023
Dispõe sobre o recredenciamento e a renovação de autorização do
ensino fundamental do 6º ao 9º ano e ensino médio e a autorização de
funcionamento para ministrar a educação de jovens e adultos/EJA- 2ª e
3ª etapas do Colégio Estadual José Pereira Faus�no – Cris�anópolis/GO, e
dá outras providências.

 

 

A CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao
deliberar sobre o Processo N. 202000006001280 com base no Voto N. 424, de 21 de agosto de 2020,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Re�ficar o Art. 1º - Validar os atos pedagógicos regulares pra�cados pelo
Colégio Estadual José Pereira Faus�no, localizado na Rua José Pereira Faus�no, nº 456, Centro, em
Cris�anópolis/GO, man�do pelo Poder Público Estadual, referente a oferta do ensino fundamental
do 6º ao 9º ano e do ensino médio, desde janeiro de 2020 e da educação de jovens e adultos/EJA -
2ª e 3ª etapas desde janeiro de 2020 até a presente data.

 

Art. 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Goiânia,
aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.
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COORDENAÇÃO DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, em GOIANIA - GO, aos 14 dias do
mês de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO VIEIRA MESQUITA, Presidente, em
07/03/2023, às 09:53, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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